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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, s/n° — Centro. Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

LEI COMPLEMENTAR N D/2025 

Altera a Lei Complementar n" 331/2024, que 
consolida a Estrutura Administrativa do 
Município de Caridade do Piauí-PI e dá outras 
providências. 

.0 Prefeito Municipal de Caridade de, Piauí-PI, no uso cias atribuições que 'Ale 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei Complementar Alteradora: 

Art. 10. Fica alterada a RUBRICA do cargo/função de ASSESSOR TÉCNICO DE 
SFCRFTARIAS, que pasçará de DAM TI para a _RIIRRIC A "FSPECIM ", COnçtaPte 

no Anexo Ida Lei Complementar n° 331/2024, das seguintes secretarias: 

I - ASSESSORIA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, constante no Quadro VIII, do Anexo I, da Lei Municipal 
Complementar n° 331/2024, que passará a ser "ESPECIAL", conforme segue no Quadro 
VIII, ANEXO I da presente lei. 

II - ASSESSORIA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
constante no Quadro IX, do Anexo I, da Lei Municipal Complementar n° 331/2024, que 
passará a ser "ESPECIAL", conforme segue no Quadro IX, ANEXO 1 da presente lei. 

III - ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA ESCOLAR DA EDUCAÇÃO, 
constante no Quadro X, do Anexo 1, da Lei Municipal Complementar n° 331/2024, que 
passará a ser "ESPECIAL", conforme segue no Quadro X, ANEXO I da presente lei. 

IV - ASSESSORIA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, constante no Quadro XII, do Anexo 1, da Lei Municipal Complementar nu 
331/2024, que passará a ser "ESPECIAL", conforme segue no Quadro XII, ANEXO!, da 
presente lei. 

V - ASSESSORIA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA, constante no Quadro XIII, do Anexo I, da Lei 
Municipal Complementar n° 331/2024, que passará a ser "ESPECIAL", conforme segue 
no Quadro XIII, ANEXO I, da presente lei. 

VI- ASSESSORIA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO, constante no Quadro XIV, do Anexo I, da Lei Municipal 
Complementar n° 331/2024, que passará a ser "ESPECIAL", conforme segue no Quadro 
XIV, ANEXO I, da presente lei. 
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VII - ASSESSORIA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO, constante no Quadro XV, do Anexo 1, da Lei 
Municipal Complementar n° 331/2024, que passará a ser "ESPECIAL", conforme segue 
no Quadro XV. ANEXO I. da presente lei. 

VIII — ASSESSORIA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS, constante no Quadro XVIII, do Anexo I, da Lei 
Municipal Complementar n° 331/2024, que passará a ser "ESPECIAL", conforme segue 
no Quadro XVIII, ANEXO I, da presente lei. 

IX - ASSESSORIA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, 
constante no Quadro XXII, do Anexo I, da Lei Municipal Complementar n° 331/2024, 
que passará a ser "ESPECIAL", conforme segue no Quadro XXII, ANEXO 1, da presente 
lei. 

Art. 2". Ficam criadas novas vagas de Cargos Comissionados vinculados à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, constante no Quadro X, do anexo I, da 
Lei Municipal Complementar n° 331/2024, que passarão às quantidades descritas no 
Quadro X, ANEXO I, da presente lei. 

Art. 3". Ficam criadas novas vagas de Cargos Comissionados vinculados à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, constante no Quadro XVI, do anexo I, da Lei 
Municipal Complementar n° 331/2024, que passarão às quantidades descritas no Quadro 
XVI, ANEXO I, da presente lei. 

Art. 4°. Ficam criados mais dois cargos comissionados de ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA, vinculados à SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
totalizando a quantia de 03 (três) cargos, conforme segue no Quadro XIX, ANEXO I, da 
presente Lei. 

Art. 5°. Para os efeitos da presente lei. fica CONSOLIDADA na Estrutura Administrativa 
Organizacional da administração pública direta do Poder Executivo Municipal, os cargos 
de provimento em comissão descritos no ANEXO I, com suas nomenclaturas, 
quantitativos, referências e valores para tender às necessidades de funcionamento da 
administração pública municipal. 

Parágrafo único — Ficam incluídos no ANEXO I da presente lei, as secretarias e cargos 
criados por meio da Lei Municipal n° 348/2024, consolidando a estrutura administrativa 
municipal dos cargos de provimento em comissão. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 70. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caridade do Piauí, 20 de fevereiro de 2025. 
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ANEXO I 

Quadro I 

GABINETE DO PREFEITO — GAB 

Ord FUNÇÃO QTD RUBRICA 

1 ri., e- .-1,-, r , „1-:—..-
‘_,Eielu uc kiaviiika.c 11 SEC 

MUNICIPAL 
2 Assessoria Especial 3 ESPECIAL 

3 Assessoria Técnica . 3 ESPECIAL 

A cseccnria de Informática 9 DAM III 

5 Coordenação de Projetos Municipais 1 COORDENA 
DOR 

Sub Total 10 

Quadro 11 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO — ASCOM 

Ord FUNÇÃO QTD RUBRICA 

1 Assessoria de Imprensa 3 DAM II 

Sub Total 3 

Quadro III 

SERVIÇO MILITAR 

Ord FUNÇÃO QTD RUBRICA 

1 Junta de Serviço Militar 1 DAM II 

Sub Total 1 
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Quadro IV 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ord FUNÇÃO QTD RUBRICA 

1 Pregoeiro Municipal (comissionado) 1 2.400,00 

çilll total 1 

Quadro V 

f s, / - 1 91,  r árt 1 A Ti dl TI lr 1 ,  Ti A I I 1 T 1.h.T I /'U III !X 
kin 1 IVIJILLtil/lJtilti IJI1J 1V1 l.) ll,11 tj 

Ord FUNÇÃO QTD RUBRICA 

1 Controlador Interno 1 SEC MUNICIPAL 

çiib Total 1 

Quadro VI 

GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Ord FUNÇÃO QTD RUBRICA 

1 Chefe de Gabinete I DAM III 

9 Assessor de Gabinete 1 DAM III 

Sub Total 2 

Quadro VII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Ord FUNÇÃO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) Municipal de Governo 1 SEC 
MUNICIPAL 

Sub Total I 

pmearidadedopiaui@gmail.corn - cplcaridadedopiaui@gmail.com 



j\nrf+Qm rork es> cranc, .n eip Ginr.F4 

crea das Sessões oa Camara Munic."-41

ridade do Piaol - P 

/ C, ' cyn 

oeuretano cia L.amera 

Sancionado em: 
111cado e 

CLEIVANILSON JOSE 
PREFEITO ro 

É CARVALHO 
ICIPAL 

APROVAÇ 
Discussão 

SECRETARIO rí .&vt 

A SANÇÃO 
Sala das Sessões, Em U-02-  C2'()

Jii-1.21/44i-
PRESIDENTE O CÂMARA 

- Promulgada em: 1p) 
Pybecado em: 

1
CLEIVANILSON JOSE OdCARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 



Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

fio 

S • 1 • 'II I .1 ti de

CAFUDADE 
2025 DO PIAUÍ "28

E IC ROIA E TRABALHO 

Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

Quadro VIII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Ord  . •.: FUNÇÃO , QTD RUBRICA 
1 . Secretário(a) Municipal de Administração 1 SEC 

MUNICIPAL 
2 Departamento de Material e Almoxarifado 3 DAM III 
3 Assessoria Técnica da Secretaria 2 ESPECIAL 
4 Assessoria Administrativa 2 DAM III 

5 Chefe de Departamento Pessoal 3 FG4 

6 Chefe de Departamento de Cadastro, Documentação e 
Arquivo 

2 FG4 

7 Chefe de Departamento de Material e Patrimônio 1 FG4 

8 Chefe De Departamento De Cadastro De Imóvel 1 FG4 

Sub Total 15 FG4 

Quadro IX 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ord FUNÇÃO I, QTD RUBRICA 
I Secretario(a) Municipal de Finanças I SEC MUNICIPAL 
2 Assessor Técnico de Secretarias 9 ESPECIAL 

3 Assessoria Administrativa 2 DAM III 

4 Departamento de Contabilidade 2 DAM 1 

niretor Ae nocHrnentnão e Parrnento I nAM II 

6 Diretor de Tributação. Fiscalização e Arrecadação 2 DAM 11 

Sub Total 10 

Quadro X 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ord FUNÇÀO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) Municipal de Educação 1 SEC MUNICIPAL 

2 Assessor(a) Administrativo 12 DAM III 

3 Assessor(a) de Informática 10 DAM III 
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4 Assessor(a) Técnico da Secretaria Escolar 10 ESPECIAL 

5 Assessor(a)Técnico Especial 6 ESPECIAL 

6 , ; :. Assessor(a) Especial 6 ESPECIAL 

7 Chefe de Departamento Adm Cadastral e Estatístico 8 DAM III 

8 Chefe de Departamento de Coordenação Escolar 8 FG 3 

9 Chefe de Departamento de Ensino Fundamental 8 DAM III 

10 Chefe de Departamento de Ensino Infantil 2 I- 64 

11 Chefe de Departamento de Material e Vigilância 8 DAM III 

12 Chefe de Departamento de Merenda Escolar 4 DAM III 

13 Chefe de Departamento de Orientação Pedagógica e 
Social 

4 FG4 

14 Chefe de Departamento de Supervisão Escolar 4 FG2 

15 Chefe de Departamento de Transporte Escolar 4 DAM III 

16 Diretor(a) Adjunto 8 DAM I 

17 Diretor(a) de Unidade Escolar 8 

j

DIRES 

18 Diretor(a) Volante das Escolas Municipais 4 FG 1 

19 Secretário(a) de Unidade Escolar 8 SEGES 

20 Professor com Vantagem para Turno Adicional Demanda VTA 

21 Coordenador do EJA 8 COORDENADOR 

22 Supervisor de Ensino das Escolas 8 DAM I 

23 Coordenador de Ensino Infantil 8 COORDENADOR 

24 Orientador de Programas 8 DAM III 

25 Orientador e Formador Pedagógico 6 DAM III 

26 Chefe de Divisão de Controle e Distribuição de 
Alimentação Escolar 

4 DAM I 

27 Supervisor de Nutrição Escolar 4 DAM II 

28 Coordenador de Registro e Vida Escolar do Aluno 8 DAM III 

29 Chefe de Equipe Multidisciplinar 6 DAM III 

I • - cplcaridadedopiaui@gmailcom 
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30 Coordenador Financeiro de Recursos Humanos 8 DAM III 

31 Chefe de Divisão de Projetos do MEC/FNDE 3 ESPECIAL 

32 • .. 0, Assistente de Monitoramento 
•—• 

10 DAM III 

33 Monitor Escolar e Pedagógico 20 DAM III 

Sub Total 224 

Quadro XI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Ord FUNÇÃO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) Municipal de Cultura I SEC MUNICIPAL 

2 Assessoria Administrativa 2 DAM III 

3 Departamento de Promoção Cultural 1 FG 4 

4 Diretoria da Biblioteca Pública Municipal 1 FG 4 

5 Secretario da Diretoria da Biblioteca Municipal 1 FG 4 

6 Coordenador de Registro e Patrimônio 2 DAM III 

Sub Total 8 

Quadro XII 

SECRETARIA NIITNIcIpm DE uspnRTu F LAZER 

Ord FUNÇÃO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) Municipal de Esporte e Lazer 1 SEC MUNICIPAL 

2 Assessoria Técnica da Secretaria 1 ESPECIAL 
3 Assessoria Administrativa 2 DAM III 

4 Departamento de Esporte e Lazer 2 FG 4 
Sub Total 6 

E-mail.: amearídadedonauiPsrnail.com - cplcaridadedopiaui@gmail.com 
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Quadro XIII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 
CIDADANIA 

Ord FUNÇÃO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidundania 

1 SEC 
MUNICIPAL 

2 Assessor Técnico da Secretaria 2 ESPECIAL 

3 Assessoria de Informática 2 DAM III 

4 Assessoria Administrativa 3 DAM III 

5 Departamento de Assistência Social e de Projetos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 

3 FG 4 

6 Coordenação de Programação de Proteção Social Básica 
PPSB 

2 COOR 

7 Coordenação de Programação de Proteção Social Especial 
PPSE 

2 COOR 

8 Assessoria Jurídica 1 ESPECIAL 

Sub Total 16 

Quadro XIV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

1 Secretário(a) Municipal de Agricultura e Abastecimento 1 SEC MUNICIPAL 
2 Assessoria Técnica da Secretaria ) ESPECIAL 

3 Assessoria Administrativa 3 DAM III 

4 Departamento de Sanidade Animal e Vegetal 1 DAM III 

5 Departamento de Agricultura e Abastecimento 1 DAM III 

Sub Total 8 

pmcaridadeciopiato@gniailcom-cplcandadedopiaui@gmaitcom 
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Quadro XV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS E 
URBANISMO 

Ord FUNCAO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) Municipal de 05ras, Serviços Públicos e 
1 Trbanismo, 

1 SEC MUNICIPAL 

2 Assessoria Técnica da Secretaria 1 ESPECIAL 
3 Assessoria Administrativa 2 DAM III 
4 Departamento de Estradas e Rodagens 1 DAM III 
5 Coordenadoria de Defesa Civil- CONDEC 1 ESPECIAL 
o Coordenação I'vlunicipal do P A C 1E
7 Departamento de Obras e Serviços Públicos 1 FG 4 

Sub Total 8 

Quadro XVI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) Municipal de Saúde 1 SEC 
MUNICIPAL 

2 Assessoria Técnica da Secretaria 4 DAM II 

3 Assessoria de Informática 6 DAM III 

4 Assessoria Administrativa 4 DAM III 

5 Coordenação de Programas ESF 1 COOR 

6 Coordenação de Programas ESB 1 COOR 

7 Coordenação de Apoio Institucional do PREVINE 
BRASIL 

1 COOR 

8 Coordenação de Saneamento Básico 1 COOR 

9 Departamento de Vigilância Sanitária e Vigilância 
Epidemiológica 

3 FG 4 

10 Departamento de Enfermagem 3 FG 4 

11 Departamento de Material e Almoxarifado 6 DAM III 

12 Departamento e Ações de Saúde 6 DAM III 

13 Departamento dos Postos de Saúde 6 DAM III 

tnratidadedrOauiP;-:maitc em - cplcaridadedopiaui@gmail.com 1 
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CARIDADE 
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EFI ROIA E TRABALHO 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João José de Sousa, siri' — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

14 
.., , •• • Diretoria de Unidade Básica de Saúde 4 DIRES 

1 5 . Assessoria Técnica Especial 3 Especial 

16 Assessoria Jurídica 2 v‘—.ci,l . v. .... 

Sub Total 52 

Quadro XVII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Ord FUNCAO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) Municipal de Transportes 1 SEC MUNICIPAL 

2 Departamento Administrativo 1 DAM III 
3 Departamento de Oficina 1 DAM III 

Sub Total 3 

Quadro XVIII 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Ord FUNCAO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente 1 SEC M• UrNICIPAL 

2 Assessoria Técnica de Secretaria 1 ESPECIAL 
3 Serviço de Vigilância e Fiscalização Ambiental 1 DAM I 
4 Serviço de Conservação de Praças e Jardins 1 DAM III 
5 Serviço de Educação Ambiental I DAM 1 
6 Serviço de Gestão de Recursos Hidricos 1 DAM III. 

Sub Total 6 

Quadro XIX 

SECRETARIA DE TURISMO 

Ord FUNCAO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) Municipal de Turismo 1 SEC MUNICIPAL 

-, Assessoria Admnistrativa 3 DAM III 
Sub Total 4 

ar_ncandadectopiauiPgmail.cum - cplcaridadedopiaui@gmail.com
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CARIDADE 
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EFICIEACIA E TRABALHO 

o 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João José de Sousa, sin.' — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

Quadro XX 

OUVIDORIA 

Ord ,, ,,...i,  FUNCAO QTD RUBRICA 

1 Ouvidor do Município 1 SEC MUNICIPAL 

2 Chefe de Gabinete 1 DAM III 
mgeçv-Nria Adrprfistrativa 1 DAM iii 

Sub Total 3 

Quadro XXI 

SECRETARIA DE POLITICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES -SEPPOM 

Ord FUNCAO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) Municipal de Politicas Públicas para as 
Mulheres 

1 SEC 
MUNICIPAL 

2 Assessoria de Gabinete 1 DAM 1 

3 Secretário Adjunto 1 DAM II 

4 Chefe de Departamento de Politicas para as Mulheres 1 DAM III 

5 Chefe da Divisão de Promoção e Prevenção dos 
Direitos das Mulheres 

1 FG 4 

6 Chefe da Divisão de Promoção de Igualdade de 
Gênero 

1 DAM III 

7 Chefe de Departamento de Enfrentamento a 
Violência 

1 FG 4 

R Chefe de Departamento de Fnfrentamento a 

Violência Doméstica 
1 FG 4 

Sub Total 8 

Quadro XXII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

Ord FUNCÃO QTD RUBRICA 

1 Secretário(a) de Municipal de Defesa Civil 1 ESPECIAL 

2 Assessor Técnico da Secretaria 1 ESPECIAL 

3 Assessor de Informática 1 DAM III 

Sub Total 3 

pmorkiadedegiau09.mail.com - cplcaridadedopiaui@gmail.com 1 
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CARIDADE 
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EFICIENCIA E TRABALHO 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João José de Sousa, — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

Quadro XXIII 

SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL  (ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL N° 348/2024), DIVIDINDO-SE EM 

DUAS SECRETARIAS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL 

E SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO 

Quadro XXIV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

Ord FUNCÃO Vagas Carga Horária VENCIMENTO 
1 Secretario (A) Municipal de 

Comunicação 
oi 40h semanais SECRETÁRIO 

MUNICIPAL 

2 Assessor Especial ( Cargo 
Comissionado) 

02 40h semanais Vencimento igual 
ao dos assessores 

especiais 
3 Diretor Administrativo (Cargo 

Comissionado) 
01 40h semanais Vencimento igual 

ao dos Diretores 
Admnistrativos 

Quadro XXV 

GUARDA MUNICIPAL 

Ord FUNCÃO Vagas Carga Horária VENCIMENTO 
1 Coordenador da Guarda Municipal 01 40h semanais COORDENADOR 

2 Guarda Municipal 04 12h x 36h semanais R$ 1.980,00 

E-mail.: prnrandadertapauiCgmailcorn - cplcaridadedopiaui@gmail.com 1
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João Jose de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

ACRESCIDAS/CRIADAS/ALTERADAS PELA LEI MUNICIPAL N" 348/2024: 

Quadro XXVI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS: 

[ CARGO VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO 

SECRETARIO 
MUNICIPAL DE 
RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

01 40h semanais Subsídio igual ao dos 
secretários municipais 

DAM III 03 40h semanais R$ 1.412,00 

Quadro XXVII 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO RURAL: 

CARGO VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO 

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

A, ki 1 41 01-1 semanais S libsídio igual ao 
dos secretários 

municipais 

DAM III 03 40h semanais R$ 1.412,00 

Quadro XXVIII 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

CARGO VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO 

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA 
JUVENTUDE 

01 40h semanais Subsídio igual ao 
dos secretários 

municipais 
DAM III 03 40h semanais R$ 1.412,00 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

Quadro XXIX 

SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO 

CARGO VAGAS CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO 

SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO 
AGRONEGÓCIO 

01 40h semanais Subsidio igual ao 
dos secretários 

municipais 
ASSESSOR ESPECIAL 
(Cargo comissionado) 

02 40h semanais ASSESSOR 
ESPECIAL 

AGENTE DE 
DESENVOLVIMENTO 
MUNICIPAL (Cargo 
comissionado) 

01 40h semanais DAM II 

pincaridadetioniaulfgigmail.com - cplcaridadedopiaui@gmailcom 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 

Rua João Jose de Sousa, stn° — Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

ANEXO II 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DE CARIDADE DO PIAUÍ 

RUBRICA VALOR R$ 

I Secretário Municipal R$ 2.700,00 

II Especial R$ 2.200,00 

III DAM I R$ 1.600,00 

IV DAM II R$ 1.580,00 

V DAM III R$1.518,00 

VI Coordenador R$ 1.800,00 

VII FG1 R$ 1.000,00 

VIII FG2 R$ 800,00 

IX FG3 R$ 600,00 

X FG4 R$ 300,00 

XI DIRES R$ 2.000,00 
NTTT nn CMC'T`C ,

ack....r.,,, 
r) ch 1 OAA !IA 
P.0 1 .ouu,v‘i 

XIII VTA PROFESSORES 60% DO SALÁRIO BASE 

XIV VTA DIRETORES E 
COORDENADORES PED. 

50% DO SALÁRIO BASE 

XV SUPERVISOR ESCOLAR R$ 2.000,00 

XVI SUPERINTENDENCIA 
MUNICIPAL 

R$ 2.500,00 
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